
GRUPO DE TRABALHO CÓDIGO DE MINERAÇÃO - 2022

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. JOAQUIM PASSARINHO)

Requer  realização  de  Audiência
Pública  para  coletar  contribuições do setor
produtivo para a formulação de proposição
para alterar o Código de Mineração.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de reunião de audiência pública para coletar contribuições do setor

produtivo para a formulação de proposição para alterar o Código de Mineração,

em especial das cooperativas de garimpeiros, com os seguintes participantes:

1.  Guilherme  Willi  Aggens,  representante  da  Cooperativa  do

Garimpeiro Legal – CGL;

2.  Pedro  Antônio  Rodrigues  de  Mello  Junior,  representante  da

Cooperativa  dos  Garimpeiros  de  Moraes  Almeida  e  Transgarimpeira  –

Coopertrans; e

3. Hermes Galdino, representante da Cooperativa dos Garimpeiros e

Mineradores do Brasil – Coogamibra.

JUSTIFICAÇÃO

Desde o início da vigência do Código de Mineração,  todo o

setor passou por profundas alterações relacionadas tanto ao seu modelo de

produção como ao perfil  dos empreendedores. Podemos afirmar que com a

atividade de lavra garimpeira não foi diferente. *C
D2

28
71

77
41

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228717741500

RE
Q

 n
.5

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
11

/2
02

2 
11

:5
5 

- G
TM

IN
E2

2



2

O  conceito  de  garimpo  previsto  no  Código  de  Mineração  é

bastante anacrônico e não reflete sua realidade contemporânea. Há tempos, a

bateia deixou de ser o único instrumento de trabalho desses profissionais, e a

atividade recebeu aperfeiçoamentos que possibilitaram aumento expressivo da

capacidade produtiva. É importante que a legislação reflita essas mudanças

fáticas,  para  contornar  entendimentos  equivocados  que  limitam  a  correta

definição dessa atividade.

Adicionalmente,  a  Constituição  Federal  dispensa  tratamento

especial para o exercício da atividade garimpeira amparado na formação de

cooperativas.  Nesse sentido  julgamos essencial  coletar  as  contribuições  de

representantes  desse  segmento,  com o intuito  de  formular  uma proposição

legislativa inclusiva e capaz de prover segurança jurídica para quem investe no

setor. 

Considerando o exposto,  solicitamos o necessário apoio dos

pares para aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO
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